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INDICAÇAON DE2019

(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio da Secretaria
de Estado de Obras e Infraestrutura e da
Companhia Urbanizadora da nova Capital
do Brasil - NOVACAP, providências no
sentido de pintar a sinalização horizontal
da ciclovia na via leste, Ceilândia Sul e
Norte - Região Administrativa da
Ceilândia--RAIX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura e da Companhia
Urbanizadora da nova Capital do Brasil - NOVACAP, providências no sentido de pintar a
sinalização horizontal da ciclovia na via leste, Ceilândia Sul e Norte - Região Administrativa
da Ceilândia - RA IX. Fi
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A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo do Distrito g
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura e da Companhia 3
Urbanizadora da nova Capital do Brasíl - NOVACAP, providências no sentido de pintar a h
sinalização horizontal da ciclovia na via leste, Ceilândia Sul e Norte - Região Administrativa H
da Ceilândia - RA IX. !:i
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A reivindicação se justifica devido ao grande fluxo de pedestres, automóveis e }l
caminhões que trafegam por esta via.
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Assim destacamos a importância de quebra-molas nesta área estarem pintados e
visíveis, para que os veículos possam diminuir a velocidade evitando acidentes como
colisões e/ou atropelamentos nesta área.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em Setor Protocolo Legislativo

DEPUTADO DANIELDONIZET
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DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] ccJ (art. õ3/RiCLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[11:] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1181]. CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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